
 Estado de São Paulo

INDICAÇÃONº 456 /2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que, através do setor competente, estude a

possibilidade da instalação de lixeiras na
praça localizada em frente à Igreja São José,
neste Município. 

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo que, através do setor competente, estude a possibilidade da instalação de
lixeiras na praça localizadaem frente à Igreja São José, nesteMunicípio.

JUSTIFICATIVA:

A referida praça é um espaço amplamente frequentado por moradores,
famílias, crianças e fiéis que participam das celebrações religiosas, além de visitantes que
utilizam o local como ponto de encontro e convivência.

No entanto, observa-se a ausência de lixeiras adequadas, o que acaba
contribuindo para o descarte incorreto de resíduos, prejudicandoa limpeza, a organização
do espaço público e a preservação do meio ambiente. A instalação de lixeiras
proporcionarámais consciência ambiental, facilitará a manutenção da limpeza urbana e
tornará o ambiente mais agradável e acolhedor para todos.

Cuidar da praça é cuidar da cidade, é demonstrar respeito com quem utiliza
o espaço diariamente e valorizar um local que faz parte da história e da convivência da
nossa população.

Diante da importância da medida, conto com a atenção do Executivopara
o pronto atendimento desta solicitação.

São Pedro, 07 de maio de 2026. (
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